Curso On-line Inclusão dos Portadores de Necessidades Especiais
Módulo II
1- Reserva legal de Cargos ou lei de cotas
1.1 O que é reserva legal de cargos? 

A legislação estabeleceu a obrigatoriedade de as empresas com cem (100) 

ou mais empregados preencherem uma parcela de seus cargos com pessoas 

com deficiência. A reserva legal de cargos é também conhecida como Lei de 

Cotas (art. 93 da Lei nº 8.213/91). 

1.2 Quantas pessoas com deficiência a empresa precisa manter contratadas? 

Esta cota depende do número geral de empregados que a empresa tem no seu

quadro, na seguinte proporção, conforme estabelece o art. 93 da Lei nº 8.213/91:

I – de 100 a 200 empregados .................. 2%

II – de 201 a 500 ........................................... 3%

III – de 501 a 1000 ........................................ 4%

IV – de 1.001 em diante ............................. 5% 

2- Conceito de Pessoa Portadora de Necessidade para lei de cotas.

2.1 O que é pessoa portadora de deficiência para fins de reserva legal de 

cargos? 

No Brasil há duas normas internacionais devidamente ratificadas, o que lhes 

confere status de leis nacionais, que são a Convenção nº 159/83 da OIT, e a 

Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, também conhecida como 

Convenção da Guatemala, de 1999. Ambas conceituam deficiência, para fins 

de proteção legal, como uma limitação física, mental, sensorial ou múltipla, 

que incapacite a pessoa para o exercício de atividades normais da vida e que, 

em razão dessa incapacitação, a pessoa tenha dificuldades de inserção social. 

Nesse diapasão está o Decreto nº 3.298/99, cuja redação foi atualizada após 

longas discussões no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência (CONADE), pelo Decreto nº 5.926/04. 

Logo, há que ser atendida a norma regulamentar, sob pena de o trabalhador 

não ser computado para fim de cota. Assim, pessoas com visão monocular, 

surdez em um ouvido, com deficiência mental leve, ou deficiência física que 

não implique impossibilidade de execução normal das atividades do corpo, 

não são consideradas hábeis ao fim de que se trata. 

Pessoas reabilitadas, por sua vez, são aquelas que se submeteram a programas oficiais de recuperação da atividade laboral, perdida em decorrência de 

infortúnio. A que se atestar tal condição por documentos públicos oficiais, expedidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou órgãos que exerçam função por ele delegada. 

Veja-se, assim, o conteúdo da norma em comento: 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I – deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e 

III – incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para 

que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

2.2 O que se entende por deficiência permanente? 

Considera-se deficiência permanente aquela que ocorreu ou se estabilizou 

durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação 

ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos (Decreto nº 3.298/99, art. 3º, II). 

2.3 Incapacidade 

Considera-se como incapacidade uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, 

meios ou recursos especiais para que a pessoa com deficiência possa receber 

ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de 

função ou atividade a ser exercida (Decreto nº 3.298/99, art. 3º, III). 

2.4 O que é pessoa portadora de deficiência habilitada? 

Aquela que concluiu curso de educação profissional de nível básico, técnico ou 

tecnológico, ou curso superior, com certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo INSS. Considera-se, 

também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, não tendo se 

submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o 

exercício da função (art. 36, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 3.298/99). 

2.5 E a reabilitada? 

Entende-se por reabilitada a pessoa que passou por processo orientado a possibilitar que adquira, a partir da identificação de suas potencialidades laborativas, o nível suficiente de desenvolvimento profissional para reingresso no mercado 

de trabalho e participação na vida comunitária (Decreto nº 3.298/99, art. 31). 

A reabilitação torna a pessoa novamente capaz de desempenhar suas funções 

ou outras diferentes das que exercia, se estas forem adequadas e compatíveis 

com a sua limitação. 

2.5.1 Por que se adota o termo pessoa portadora de deficiência ou pessoa com deficiência? 

A denominação utilizada para se referir às pessoas com alguma limitação física, mental ou sensorial assume várias formas ao longo dos 

anos. Utilizavam-se expressões como “inválidos”, “incapazes”, “excepcionais” e “pessoas deficientes”, até que a Constituição de 1988, por 

influência do Movimento Internacional de Pessoas com Deficiência, 

incorporou a expressão “pessoa portadora de deficiência”, que se 

aplica na legislação ordinária. Adota-se, hoje, também, a expressão 

“pessoas com necessidades especiais”ou “pessoa especial”. Todas elas 

demonstram uma transformação de tratamento que vai da invalidez 

e incapacidade à tentativa de nominar a característica peculiar da 

pessoa, sem estigmatizá-la. A expressão “pessoa com necessidades 

especiais” é um gênero que contém as pessoas com deficiência, mas 

também acolhe os idosos, as gestantes, enfim, qualquer situação que 

implique tratamento diferenciado. Igualmente se abandona a expressão “pessoa portadora de deficiência” com uma concordância em nível internacional, visto que as deficiências não se portam, estão com a pessoa ou na pessoa, o que tem sido motivo para que se use, mais recentemente, conforme se fez ao longo de todo este texto, a forma “pessoa com deficiência”; esta é a denominação internacionalmente 

mais freqüente, conforme demonstra Romeu Kazumi Sassaki 3

SASSAKI, Romeu Kazumi. Vida independente: história, movimento, liderança, conceito, reabilitação, emprego 

e terminologia. São Paulo: Revista Nacional de Reabilitação, 2003, p. 12-36.
